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O primeiro estado

CÓPIA TRADUZIDA

EU, JEFFREY W. BULLOCIÇ SECRETARIO DE ESTADO DO ESTADO DE

DELAWARE, CERTIFICADO QUE O ANEYO É VERDADEIRO E CORRETO

CÓPIA DO CERTIFICADO DE ALTERAÇÃO DE “!HS GLOBAL INC.”

ARQUiVADO NESTE ESCRITÓRIO NO SÉTIMO DIA DE JULHO DE 2016, EM

17:17 HORAS

UMA CÓPIA ARQUIVADA DESTE CERTIFICADO FOI ENCAMINHADA AO

REGISTADOR DE ESCRITURA DO CONDADO DE NEW CASTLE.

Nfl~Q~
2096160 8100

SR# 20164819525 Authenticatbn: 202522317

Você pode vertflcar este certificado onfine Dato: 07-07-16



CERTIFICADO DE ALTERAÇÃO

IHS Global Inc., uma corporação organizada e existente sob e em virtude da Lei GeraT das Sociedades do
Estado de Delaware,

CERTIFICA:

PRiMEIRO: Que o Conselho de Administração da referida sociedade, por consentimento unãnime por
escrito de seus membros, arquivado com a ata do Conselho, adotou uma resolução propondo e declarando
aconselháve a seguinte a teração ao Certificado de Constituição da referida sociedade:

RESOLVIDO. Que o Certificado de Incorporação da IHS GLOBAL
nc. sea alterado alterando seu Artigo numerO “Quatro” para que,

conforme a terado, o referido Artigo se a e tenha a seguinte redação:

4. O número total de ações que a corporação terá autoridade para emitir é 5.000 (cinco mil) e o valor
nominal de cada uma dessas ações é de $ 1 00 totalizando $ 5.000 (cinco mil e cem dólares).

SEGUNDO: Que, em vez de uma assembleia e voto dos acionistas, os acionistas deram consentimento
unânime por escrito para a referida alteração, de acordo com as d~sposições da Seção 228 da Lei Geral
das Sociedades Anônimas do Estado de Dela are.

TERCEIRO: Que a referida emenda foi dev damente adotada de acordo com as
disposições das Seções 242 e 228 da Le~ Gera das Soc~edades A õnmas do Estado de Delaware

QUARTO: Que este Certificado de Alteração do Certificado de Constituição entrará em vigor
em 7 de julho de 2016.

EM TESTEMUNHO DO QUE, a referida corporação fez com que este certificado fosse assinado
por Stephen Green, seu Vice-Presidente Executivo, Jurídico e Secretário, neste dia 7 de julho de
2016.

Estado de Delaware

secrotário de Estado
Divisão de Corporações
Entregue 17:17 07107/2016
ARQUIVADO 17:17 07/07/2016
SR 20164819525- Numero do arquivo 2096 60

DO

CERTIFICADO DE INCORPORAÇAO

COPIA TRADUZIDA

c

(By: St~ptien Green
Executive VP, Legal & Secretary



Ia

O primeiro estado

CÓPIA TRADUZIDA

EU, JEFFREY W. BULLOCI4L, SECRETARIO DE ESTADO DO ESTADO DE

DELA WARE CER7IFICO QUE O ANEXO É VERDADEIRO E CORRETO

CóPL4 DO CERTIFICADO DE CORREÇÃO DE ‘7HS INTERNA TIONAL

INC. “, MUDANDO SEU NOME DE “IHS INTERNATIONAL INC “PARA “IHS

GLOBAL INC~”, ARQWVADO NESTE ESCRITÓRIO NO SÉTIMO DIA DE MAIO,

DE 2008, às 15h30

Página

2096160 8100

150457672
Yozi ~ay ~1fy tbls ce ~cata onL~ne
~t coi~ delaware gov/authver.sht~1

~~Ncfl~
Jeffte~ W. E~jllcc~~ Sea~taiy of5~ata —

AUT TION 2258784

DATE: 04-02-15



Estado de Delaware

secretário de Estado

Divisão de Corporaç’~es

Entregue 1531 PM 05/07/2008

CÓPIA TRADUZIDA ARQUIVADO 15:3005/07/2008
SRV 080515654— 2056160 ARQUIVO

ESTADO DE DELAWARE
‘k. ~.t:’~

CERTIFICADO DE CORREÇÃO

IHS Intemational me.________________________________________________________
~edade anônima constituída e existente sob e em vi’tude da Lei (3eral das Sociedades Anónimas de o Estado de
Iaware.
tTIFICk

nome da corporação é THS Intemational mc.

ie um Certificado de Alteração
tulo do certificado sendo corrigido)

arquivado pelo Secretário de Estado de Delaware em 7 de janeiro de 2008

ue o referido Certificado requer correção conforme permitido pela Seção 103 da Lei Geral das Sociedades Anônmas
Estado de Delaware.
iiprecisâo ou defeito do referido Certificado é: (deve ser específico)

nome da corporação foi incorretamente definido como IHS Internacional Inca

(

Vtigo 1. _______________ do Certificado é corrigido para a seguinte redação:

1. O nome da corporação é 9HS Global me.”

TESTEMUNHO 00 QUE, a referida corporação fez com que este Certificado de Correção
e7 demalo, de 2008

By:__________________
Authorize~Oftïcer

Name- Stephea Green
Print or Type

Titie:_Director
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CÓPIA TRADUZIDA

EU, JEFFREY W BULLOCK, SECRETÁRIO DE ESTADO DO ESTADO DE

DELAWARE, CERTIFICO QUE O ANEXO É VERDADEIRO E CORRETO

CÓPIA DO CERTIFICADO DE ALTERAÇÃO DE “INFORMATiON HANDLJNG

SERVICES JNC. “, MUDANDO SEU NOME DE «lN~RMAflON HANDUNG

SERWÇOS FNC. PARA 1H8 INTERNATIONAL INC.”, ARQUIVADO NESTE ESCRITÓRIO

NO SÉTIMO DIA DE JANEIRO DE 2008, Às 18:16 HORAS

2096160 8100

150457672
roa ~ay ~‘orffy ttd.s c~rt~ficato oi1i~o
at coxp. d~14var..geu/duthvor.shtiu1

Jeffmy 4V Buuoclc. ≤ecmtary otState
ATJT TI0~: 2258785

flA~1~ 04-02 15



Estado de Delaware
Secretázio de Estado

Dresão de Corporações

Entregue às 18h47 de 01/0712008

ARQUIVADO 06:16 PM 01/0712008

SRV 080016869 —2096160 ARQUIVO

ESTADO DE DELAWARE

CERTIFICADO DE ALTERAÇÃO

DE CERTIFICADO DE INCORPORAÇÃO

CÓPIA TRADUZIDA

A corporação organizada e existente sob e em virtude da

A lei societária do Estado de Delaware certifica:

PRIMEIRO: Que em uma reunião do Conselho de Administração da

As resoluções da lnformation Handlinq Services

lnc. foram devidamente adotadas estabelecendo uma proposta de ~ aç~

Certidão de Constituição da referida sociedade, dedarando aconselhável a referida alteração
e convocando uma assembleia de acionistas da referida sociedade para sua apreciação. A
resolução que estabelece a alteração proposta é a seguinte:

RESOLVEU-SE que o Certificado de Constituição desta sociedade seja alterado, alterando
o Artigo numerado” Primeiro_______ para que, conforme alterado o referido Artigo
seja e leia~se da seguinte forma:

SEGUNDO: Que posteriormente, de acordo com a resolução de seu Conselho de
Administração, uma assembléia extraordinária dos acionistas da referida sociedade foi
devidamente convocada e realizada mediante notificação de acordo com a Seção 222 da Lei
Geral das Sociedades Anônmas do Estado de Delaware, na qual reunindo o número
necessário de açÔes, conforme exigido por lei, foram votados a favor da alteração.

TERCEIRO: Essa emenda foi devidamente adotada de acordo com as disposições da Seção
242 da Lei Geral das Sociedades Anônimas do Estado de Delaware.

EM TESTEMUNHO DO QUE, a referida corporação fez com que este certificado fosse
assinado neste 40 dia de_de janeiro de 20 08.

AuthorizcdOfficcr
TitIa: SeTI,,r Vi~~e Pr~a{atant a~i,t Secr~tery

Name~ Stephen Green
Ptint or Type

1. O nome da corporação é “IHS
lntemational mc.’
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CÓPIA TRADUZIDA

EU, JEFFREY W. BULLOCK, SECRETÁRIO DE ESTADO DO ESTADO

DELAWARE, CERTiFICO QUE O ANEXO É VERDADEIRO E CORRETO

CÓPIA DO CERTIFICADO DEALTER.4ÇÃO DE UTBG INFORMATION CO. INC.”,

Pág~n~1~~

MUDANDO SEU NOME DE “TBG INFORMA TION CO. INC.” PARA “iNFORMA TION

HANDLING SERVICES INC “,ARQUIVADO NESTE ESCRITÓRIO NO DÉCIMO PRIMEIRO

DIA DE OUTUBRO DE 1989, Às io HORAS

2096160 8100

150457672
rou may veri~y tbia cert~fica~e o~xi.
~t c~rp. do o.g~’/authv~. sb~1

\)Çfl ~
)etfr~y W. Buflock, ~er~~sy ofS~ate ~‘%

AUTREN TION: 2258785

DATE: 04-02-15



CERTIFICADO DE ALTERAÇÃO

DO
CERTIFICADO DE INCORPORAÇÃO

DO
TBG INFORMAÇÕES CO. INC.

CÓPIA TRADUZIDA
TBG INFORMATION CO. INC., uma sociedade anônima constituida e

existente sob e em virtude da Lei Geral da Sociedades Anônimas do Estado de
Delaware, CERTIFICA:

PRIMEIRO: Que o Conselho de Admínistração da referida sociedade,
por consentimento unânime por escrito de seus membros arquivados

com a ata do conselho, adotou uma resolução propondo e declarando
conveniente a seguinte alteração ao
Certificado de Constituição da referida corporação:

RESOLVEU SE que o Certificado de Constituição da TBG
NFORMATION CO. INC. seja alte’~ado, alterando o primeiro

Artigo do mesmo, de modo que, conforme alterado, o referido
Artigo terá a seguinte redação:

SEGUNDO: Que, em vez de uma assembleia e voto dos acionistas,
os acionistas deram consentimento unânime por escrito para a
referida alteração de acordo com

as disposições da Seção 228 da Lei Geral das Sociedades Anônimas
do Estado de Delaware.

TERCEIRO: Que a referida emenda foi devidamente adotada de
acordo com as disposições aplicáveis da Seção 242 e 228 da Lei
Geral das Sociedades Anônimas do Estado de Delaware.

EM TESTEMUNHO DO QUE, a TBG Information Co. mc. fez com
que este Certificado fosse assinado por L. Christopher Meyers, seu
vice-presidente e atestado por Stephen Green seu secretário
assistente, em 29 de setembro de 989

‘P85 tNPORM~5’ZoN CO.

ay4~
c7riotop ~y~rs

By ____________

As~iatant Sec~etary C
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CÓPIA TRADUZIDA

EU, JEFFREY W. BULLOCI’~ SECRETÁRIO DE ESTADO DO ESTADO DE

DELAWARE, CERTIFICO QUE O ANEXO É VERDADEIRO E CORRETO

CÓPIA DO CERTIFICADO DE ALTERAÇÃO DE “TBG INFORMATION CO

INC.”, ARQUIVADO NESTE ESCRITÕRJO NO DIA 15 DE JULHO, A.D.

1986, ÀS 10HORAS
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CÓPIA TRADUZIDA

CERTIFICADO DE ALTERAÇÃO

DO

CERTIFICADO DE INCORPORAÇÃO

DO

TBG INFOR AÇÕES CO. INC~

1. O nome da corporação é

TBG INFORMAÇÕES CO. INC.

2. O endereço desta sede no Estado

de Delaware é Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, na cidade de

Wilmington, Condado de New Castie. O nome de seu agente registrado em tal

endereço é The Corporation Trust Company

3. A natureza dos negócios ou propósitos a serem conduzidos ou

promovidos é envolver-se em qualquer ato ou atividade legal para a qual as

sociedades possam ser organizadas sob a Lei Geral das Sociedades Anônimas

de Delaware.

4. O número total de ações que a cor

A parcela que terá autoridade para emitir é de mil (1.000) e o va or nomina de

cada uma dessas ações é de um dólar (US$ 1.00), totalizando mil dólares (US$

1.000,00).

5. O nome e endereço postal de cada incorporador são os seguintes:

(

(

c



CÓPIA TRADUZIDA

NOME ENDEREÇO PARA CORRESPONDÈNOA

DA Hampton Centro de Confiança Corporativo

Rua Laranja 1209
Wilmington, Delaware 19801

JA Grodzicki
Centro de Confiança Corporativo
Rua Laranja 1209
Wilmington, Delaware 19801

J Queppet Centro de Confiança Corporatnio

Rua Laranja 1209
Wilmington, Delaware 19801

6. A corporação eve er exis encia perpétua.

7. No cumprimento e não na limitação dos poderes conferidos por e,
o conselho de administração está expressamente autorizado a fazer, alterar
ou revogar os estatutos da socedade.

8. As eleições de diretores não precisam ser por cédula escrita
a menos que o estatuto disponha.

As assemb eas de acionistas podem ser realizadas dentro ou fora
do Estado de De aware, conforme estabelecido nos estatutos. Os livros da
corporação podem ser mantidos (sujeito a qualquer disposição contida nos
estatutos) fo a do Estado de Delaware em tal local ou locais que possam
ser designados de empos em tempos pelo conselho de administração ou
nos estatutos da corporação.

9. A corporação reserva~se o direito de alterar, alterar ou revogar
qualquer disposição contida neste certificado de constituição, na forma agora
ou no futuro prescrito por lei, e todos os direitos conferidos aos acionistas
aqui são concedidos sujeitos a esta reserva.

NÓS, OS ABAIXO ASSINADOS, iniciamos cada um dos sócios aqui
mencionados, com a finalidade de constituir uma sociedade de acordo com
a Lei Geral das Sociedades Anônimas do Estado de Delaware, fazemos
este certificado, declarando e certificando que este é nosso ato e escritura e
o os fatos aqui declarados são verdadeiros e portanto, definimos nossas
mãos neste dia 15 de julho de 1986

~D.’7~ ‘_*w_.._w_’
D. A. pton

IA’ -

A.. rodzicki /

5. * Quep.l





S&P Global
55 Water Street
New York, NY 10041

20th JuIy 2023

Primeiro Tenente Bruno André Ferreira Santos
Encarregado da Subseç~o CCTRAM]
COMPAAz (Comando de Operações Marítimas e Proteção da Amazônia Azul)
Praça Baráo de ladário, s/n’,Edifício Tamandaré - 6 Andar, Centro
RE: IHS Markit Distributor Certification Letter

To: COMPAAz (Comando de Operações Marítimas e Proteção da Amazônia Azul):

Dear Sir

S&P DISTRIBLJTOR CERTIFICATION LETTER

IHS Global mc. together with its aff iates including INS Global Limited, are now a part of S&P Global (‘S&P Global”)
— a global provider of essental inteiligence, We enable governments, businesses and individuais with the right data,
expertise and connected technology so that they can make decisions with convictiori. From helping our customers
assess new investments to guiding them through ESG and energy transition across supply chalns, we unlock new
opportunities, solve chalienges and acce erate progress for the world. Please visit www.spglobal.com for more
information.

As of the date of this letter, Panamerican Technology Group SA with off ice located at Av. Simón Bolivar, PH, Ed’son
Corporate Center, Ofic 11-A Torre A, Ciudad de Panamá. Panamá is an authorized distributor of MIRS / AIS and Sea
Web products based in BRASIL

Should vou have any questions or require any further information, please feel free to contact your S&P
Representative.

Yours sincerely

~27. 4~~~:—
David Austin
Head of Operations & Saies Agents — Partnerships

S&P Global
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S&P Global
Rua das Águas, 55
Nova York, NY 10041

20 de julho de 2023

Primeiro-Tenente Bruno André Ferreira Santos

Encarregado da Subseção CCTRAM)

COMPAAz (Comando de Operações Marítimas e Proteção da Amazônia Az
Praça Barão de Ladário, sln~,Edificio Tamandaré - 6° Andar, Centro
RE: Carta de Certificação de Distribuidor IHS Martdt

To: COMPAAz (Comando de Operações Marítimas e Proteção da Amazônia Azul):

Com, senhor

CARTA DE CERTIFICAÇÃO DOO STR BU DOR DA S&P

A IHS Global mc. juntamente com suas afiliadas, incluindo a RIS Global Limited, agora fazem parte da S&P Global (“S&P Global’) — um provedor

global de Inteligência essencial. Capacitamos governos, empresas e individuos com os dados certos, experiêncIa e tecnologia conectada para que

possam tomar dec’sões com convicção. Desde ajudar nossos clientes a avaliar novos investimentos até orientá-los por meio de ESG e transição

energética em todas as cadeas de suprimentos revelamos novas oportunidades, solucionamos desafios e aceleramos o progresso para o mundo

Visite www.spglobal.com para mais

Informação.

Na data desta carta, Panamerican Tec nology Group SA está localizada na Av. Simon Bollvar, PH, Edison Corporate Center, Oflc 1 1-A Tower A,

Cidade do Panamá Panama é um distribuidor autorizado de produtos MIRS/AIS e Sea Web com base no BRASIL.

Se você tiver alguma dr~vida ou precisar de mais informações, sinta-se á vontade para entrar em contato com o S&P

Representante

Com os rnehorn cJ.,pd,mrno,

277. 4~~-
David Austnn

Chefe de Operações e Agentes de Vendas Parcerias

S&P Global
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MARINHA DO BRASIL

COMANDO DE OPERAÇOES MARÍTIMAS E PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA ~

\~
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEX1GIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°3 ~‘ FlJL2≤~....

/

OBJETO: presente documento tem como propós~ o .. ~sõ -

Comando de Operações Navais (ComOpNav) para a cd ~---

do Sistema AIS WEB SERVICE COMBINED, da empresa S&P Global
Limited, a fim de atender as atividades específicas e especializadas
do Comando de Operações Mar’timas e Proteção da Amazônia
A2u COMPAAz).

VALOR: US$ 34.728.75 (trinta e quatro mil e setecentos e vinte oito e
setenta e cinco dólares).

PERÍODO: A compra da licença terá sua vigência no período de 29 de
novembro de 2023 a 28 de novembro de 2024.

REFERENCIA: A) ArL 74 inciso 1, da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, dc art.
29 inciso 1, do Anexo 1, da Portaria GM-MD n° 5.175, de 15 de
Dezembro de 2021 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para citações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências.

ANEXO: A) uma Declaração de exclusividade de venda.

/6
- ide 4-



Continuação do Termo de Justificativa de inexigibilidade de Licitação n° 3/2023, do COMPAAz
~

~VlMZ \~:\
1. PROPÓSITO ~f~JVJ ‘~ ;:~ (

A plataforma integrada de conhecimento AIS WEB SERVICE COMBIN. I~.ji~sa per - cer c~.m
o acesso à fonte de dados AIS Satelital mundial, por intermédio do ‘ -~.:

Sobre o Trafego Maritimo (SISTRAM), bem como a uma base de e 4~ m~hfirr~o~ &≥‘
informações detalhadas de navios, empresas de navegação esta eiros, ci 4t4J.~to~esr-Ø~ft.Z’ e
instalações, visando à fusão das fontes de contatos exstentes no SlST~ • ‘ como
desenvolver uma ferramenta de inteligência dentro do referido Sistema. A referida aquisição
será realizada por meio da Solicitação no Exterior (SE) n° PV80000-2023-00003

2 REFERÊNCIA

O inciso 1, do Art. 29, do Anexo 1, da Port. GM-MD n° 5.175/2021 em conjunto com o Art. 74,
nciso 1 da Lei 14.133/2021 servem de fundamentação legal à contratação pretendida, tratando-

se de inexigibilidade de licitação amparada no referido dispositivo:
Art. 29. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
- para aquisição de materiais, de equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca,
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo õrgão
de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.”

3. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO
O COMPAAz opera o SISTRAM, que a despeito de possuir as informações de localização e

identificação do Tráfego Marítimo (TM) em Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), carece de
tecnologia para a classificação de contatos.

O AIS WEB SERVICE COMBINEDé uma plataforma integrada de conhecimento de última
geração na área marítima, com mais de 600 campos de dados em mais de 200.000 navios de
100 AB ou mais. O Sistema evoluiu como resultado da combinação de conteúdo da Fairplay e
do Lloyd’sRegi ter, bem como da posição da S&P Global Limited.

Estas informações serão avaliadas e processadas pelo Centro de Operações Marítimas
(COpMar) do COMPAAz, permitindo assim que sejam emitidos alertas, com a antecedência
necessária, às Organizações Militares COM) da Marinha do Brasil (MB) envolvidas na Segurança
do Tráfego Aquaviário - STA (Capitanias, De egacias, Agências), bem como à cadeia de Comando
(ComOpNav) e à Autoridade Marítima (Diretoria-Geral de Navegação - DGN e Diretoria de
Portos e Costas - DPC) quanto ao nível de risco do referido Navio Mercante (NM), mormente
nos aspectos concernentes à segurança da navegação, à salvaguarda da vida humana no mar e
à prevenção da poluição hídrica.

4. JUSTIFICATIVA PARA A COMPRA DE LICENÇA DO SISTEMA AIS WEB SERVICE COMBINED
4.1. Atualmente, tem sido observada que as estações costeiras da MB (AIS-C) possuem

capacidade limitada de obtenção de contatos devido ao seu alcance de recepção, além da
possível interrupção dos sinais AIS em decorrência da desativação das conexões do Programa
Governo Eletrônico - Serviço de Atendimento ao Cidadão GESAC;

4.2 O aperfeiçoamento do SISTRAM, tendo como melhoria prevista a fusão das fontes de

ri dados existentes em um panorama único. Para realização dessa melhoria, os dados AIS-S
seriam determinantes, tendo em vista seu alcance superior ao AIS-C, cobrindo toda a área de
responsabilidade SAR brasileira e adquirindo a maior quantidade de contatos com posições
mais precisas;

-2de4



Continuação do Termo de Justificativa de inexigibilidade de Licitação n° 3/2O23,~doCOMP

4.3. A base de dados oferecida pelo A S WEB SERVICE COMBlNEDpossibilitará a Marinha do
Brasil desenvolver seu próprio sistema de inteligência marítima, podendo dés~ta forma difundir,’
a5 informações constantes do referido sstema para as OM da MB envolvidas nà Segurança do ‘~‘

Tráfego Aquaviário - STA (Capitanias, Delegacias, Agências), bem como à cadeia.de Comand6
(ComOpNav) e à Autoridade Marítima (Diretoria-Geral de Navegação - DGN e Diretõria de
Portos e Costas - DPC) e demais interessados;

4.4. Incremento substancial da quantidade de contatos próximos a um e
aumentando de forma exponencial a possibilidade rápida de um salvamento; e Ç~.

4.5. O uso das informações oriundas do AlSSatelital do Sistema AIS ~BF~E~yI
COMBINEDtem sido de crucial importância para determinaçao da posição de a4s oriundos
de países sujeito a surto de doenças infectocontagiosas. ~

Em face do exposto e fruto de criteriosa análise, este Comando entende que .~ /.~

permanente da fonte de sinais AIS 5 ao SISTRAM elevara a capacdade de monit. ~~nto~.na~
área SAR de responsabilidade do Brasil.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO DA CONTRATADA
A compra da licença do Sistema será custeado por meio de recurso que visa o

desenvolvimento, implementação e manutenção do Sistema de Gerenciamento da Amazônia
Azul (SisGAAz). O preço total da compra da licença de que trata o presente documento importa
em US$ 34.728.75 (trinta e quatro mil, setecentos e vinte oito e setenta e cinco dólares), já
contemplando as Regras para Análise de Risco (RAM) de “Safety” (com foco na Segurança da
Navegação) e “Security” (com foco na Proteção Marítima), as quais foram customizadas e
adaptadas às necessidades da MB conforme estimativa que encontra-se na Pesquisa de Preços
dessa aquisição.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes para atender a emanda em epígrafe estão detalhadas na

classificação abaixo:
6.1. Gestão/Unidade: Comando de Operações Navais;
6.2. Fonte: 1063000000;
6.3. Programa: 175417;
6.4. Ação: 21BZ (Prestação de Auxílios à Navegação) - Desenvo vimento, implementação e

manutenção do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul (S1sGAAz);
6.5. Elemento de Despesa: 449040 -~ SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO; e
6.6. P1: Y3E9O6OZ2KX.

7. DA EXCWSMDADE

A S&P Global Limited é a fornecedora global de informações técnicas críticas, ferramentas
de apoio à decisões relacionadas e serviços estratégicos e operacionais

A S&P Globa con rma que possui todos os direitos exclusivos e relevantes para usar as Mar
cas registradas e os Direitos autorajs para fins de comercialização do produto para clientes em
todo o mundo, mc uindo o Brasil. A empresa forneceu um documento assinado (Termo de Ex
clusividade constante da(s) folhas(s) ~ ~ declarando que é fornecedora exclusiva do
produto e que o preço cobrado a MB é o praticado no mercado, como é preconizado na hipóte
se do Art. 29, da Portaria GM-MD no 5.175/2021.
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Continuação do Termo de Justificativa de inexigibilidade d Licitação n° 3/2023, do COM PAAz.

‘fá!
-~7’ ,~y

BRUNO ANDRÉ FERREIRA SANTOS
1°T-n (RM2-T)

Encarregado da Subseção Centro de Contro e do Tráfego Marítimo

S)~hZ~IRA
Capitão de Fragata (T)
Ordenador de Despesa

8. PARECER
Face ao exposto, esta Organização Militar Requisitante e de Orienta

compra de licença do sistema supracitado com o fornecedor indicado, co ~:

Art. 29, do Anexo 1, da Port. GM-MD ° 5.175/2021.
cf)
‘o

Rio de Janeiro, Ri, em 2

Elaborado por:

on eri o por

CARLOS ALEXANDRE ALVES BORGES DIAS
Capitão de Mar e Guerra

Comandante do Centro de Operações Marítimas

Rio de Janeiro, Ri, em ~ de ~ de 2023.
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